
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL Nº 810, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

“DISPÕE SOBRE REAJUSTE NO VALOR DO 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DA MATA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 

A Câmara Municipal aprova e eu, Rosemiro de Paiva Muniz, Prefeito do 

Município de São João da Mata, Minas Gerais, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Servidores 

Públicos Municipais do Poder Executivo, o reajuste no valor do auxilio alimentação para 

o valor mensal de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotação prépria 

constante do or¢amento do Municipio de São Jodo da Mata, MG, elaborados para cada 

exercicio através do PPA, LDO e LOA. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor pa data de sua publicação, revogadas as 

disposigdes em contrário, produzinde seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 

São João da Mata, Estado de Minas Gerais, 02 de janeiro de 2024. 
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LEI MUNICIPAL Nº 811, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

“DISPOE SOBRE O REAJUSTE ANUAL DOS 

VENCIMENTOS BASE DOS SERVIDORES DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SÃO 

JOAC DA MATA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

A Chmara Municipal aprova, ¢ eu, Rosemiro de Paiva Muniz, Prefeito do 

Municipio de São João da Mata, Minas Gerais, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal aplicar o reajuste de 4.6% 

(quatro virgula seis por cento) sobre a Tabela dos Vencimentos Base dos servidores 

publicos municipais do poder executivo, a fim de recompor os efeitos inflacionarios e de 

desvalorização da moeda gerados pela defasagem ao longo dos anos. 

Art. 2° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1° de janeiro de 2024, revogadas as disposi¢des em contrário. 

São João da Mata, Estado de Minas Çxeraãs, 02 de janeiro de 2024. 
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LEI MUNICIPAL Nº 812, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA 
PUBLICADO NO QUADRO 
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E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Jodo da Mata, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribui¢des legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

CAPITULO I 

DAS DEFINICOES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1° - A assisténcia social, direito do cidadão e dever do Estado, é Politica de 

Seguridade Social não contributiva, que prové os minimos sociais, realizada através de 

um conjunto integrado de agdes de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 

atendimento às necessidades bésicas. 

Art. 2° - A Politica de Assisténcia Social do Municipio de São Jodo da Mata tem por 

objetivos: 

1 - a proteção social, que visa à garantia da vida, & redução de danos e à prevencdo da 

incidéncia de riscos, especialmente: 

a) a proteção à familia, à maternidade, à infância, 4 adolescéncia e a velhice; 

b) o amparo as criangas e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitagdo e reabilitagdo das pessoas com deficiéncia e a promoção de sua 

integração & vida comunitéria; 

IT - a vigilancia socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das familias e nela a ocorréncia de vulnerabilidades, de ameagas, de 

vitimizações e danos; ; 
R 
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11 - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conJBsto . mG. 

das provisões socioassistenciais; 

IV- Participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis; 

V- Primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de 

Assistência Social em cada esfera de governo; 

VI- Centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 

programas e projetos, tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às 

contingências sociais. 

CAPÍTULO T 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção I - Dos Principios 

Art. 3° - A politica publica de assisténcia social de São Jodo da Mata, rege-se pelos 

seguintes principios: 

I - Universalidade: todos tém direito à proteção socioassistencial, prestada a quem 

dela necessitar, com respeito a dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação 

de qualquer espécie ou comprovagio vexatoria da sua condição; 

11 - Gratuidade: a assisténcia social deve ser prestada sem exigéncia de contribuição 

ou contrapartida, observado o que dispde o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1° de 

outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

III - integralidade da protegdo social: oferta das provisdes em sua completude, por 

meio de conjunto articulado de servigos, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciais; 

IV - Intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as 

demais politicas e órgãos setoriais de defesa de direitas e Sistema de Justica; 
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V - Equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políti 

e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco 

pessoal e social. 

VI - Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; 

VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

VIII - respeito à dignidade do cidadão, 4 sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 

qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

IX - Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 

natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

X - Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos 

socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios 

para sua concessão. 

Seção II - Das Diretrizes 

Art. 4º - A organização da assistência social no Município observará as seguintes 

diretrizes: 

I - Primazia da responsabilidade do Estado na condução da politica de assisténcia 

social em cada esfera de governo 

H - Descentralização politico-administrativa e comando único em cada esfera de 

gestão; 
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11 - cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV - Matricialidade sociofamiliar; / 5 / 0Z 
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V - Territorialização; 

VI - Fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 

VII - participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, 

na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

CAPITULO III 
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Seção I - Da Gestão 

Art. 5° - A gestão das ações na área de assisténcia social é organizada sob a forma de 

sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social 

— SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas 

normas gerais e coordenação são de competência da União. 

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 

conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 

abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

Art.6º - O Município atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, 

observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 

Art. 7º - O órgão gestor da política de assistência social no Município é a Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

Seção II - Da Organização 

Art. 8º - O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município organiza-se 

pelos seguintes tipos de proteção: 

1 - Proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 

assisténcia social que visa prevenir situagdes de vulnerabilidade e risco social, por meio 

de aquisi¢es e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vinculos 

familiares e comunitérios; 

Art. 9° - A proteção social basica compõe-se principalmente dos seguintes servigos 

socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Servigos Socioassistenciais, 

sem prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 

1 - Servigo de Proteção e Atendimento Integral & Familia — PAIF; 

11 - Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos - SCFV; 

11I - Servigo de Proteção Social Bésica no Domicilio para Pessoas com Deficiéncia e 

Idosas; §1° O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referéncia \d 

Assisténcia Social-CRAS. 

h 
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forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas Organizações da Sociedade 

Civil de Assistência Social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificações de cada 

serviço, programa ou projeto socioassistencial. 

$1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, 

programas, projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre todas 

as unidades do SUAS. 

$2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela União, em colaboração com 

Município, de que a Organização da Sociedade Civil de Assistência Social integra a rede 

socioassistencial. 

Art. 11º - As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a 

estrutura administrativa do Município, quais sejam: 

I-CRAS; 

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser 

compatíveis com os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 12º - As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, e pelas Organizações da Sociedade 

Civil de Assisténcia Social. §1° O CRAS é a unidade pública municipal, de base 

territorial, localizada em éreas com maiores indices de vulnerabilidade e risco social, 

destinada à articulação dos servigos socioassistenciais no seu territorio de abrangéncia e 

à prestação de servigos, programas e projetos socioassistenciais de proteção social basica 

às familias . 

Art. 13° - A implantação das unidades de CRAS deve observar as diretrizes da: 

1 - territorializagdo - oferta capilarizada de servicos com áreas de abrangéncia 

definidas com base na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; 

respeitando as identidades dos territérios locais, e considerando as questdes relativas as 

dindmicas sociais, distdncias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito de 

potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo das agdes em todo o municipio, 

mantendo simultaneamente a énfase e prioridade nos territérios de maior vulnerabilidade 

e risco social. 
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U - Universalização - a fim de que a proteção social básica seja asse 

totalidade dos territórios do município e com capacidade de atendimento compatível 

o volume de necessidades da população; 

III - regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que 

envolvam municípios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestação 

de serviços socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda 

municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 

Art. 14º - As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a 

constituição de equipe de referência na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro 

de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 

Parágrafo único. O diagnóstico socio territorial e os dados de Vigilância 

Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social 

básica e especial. 

Art. 15º - O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 

I — Acolhida; 

11 — Renda; 

UM — convivio ou vivéncia familiar, comunitária e social; PUBLICADO NO QUADR( 
— DE AVISO 
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IV — Desenvolvimento de autonomia. 

Seção III - Das Responsabilidades 

Art. 16° - Compete ao Municipio, por meio da Secretaria Municipal de Assisténcia 

Social: 

1 — Destinar recursos financeiros para custeio dos beneficios eventuais de que trata o 

art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho 

Municipal de Assisténcia Social; 

11 — Efetuar o pagamento do auxilio-natalidade e o auxilio-funeral; 

1H — executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 

organizações da sociedade civil; 

IV — Atender as ações socioassistenciais de carater de emergéncia; 

V — Prestar os servigos socjoassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Tipificagdo Nacional dos Servigos 

Socioassistenciais (resolução nº 109 de 11 de novembro de 2009); 
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VI — Garantir a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando 

planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos 

socioassistenciais; 

VII — implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação 

para promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede 

socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência 

Social; 

VIII - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política 

Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência 

Social e com a Política Estadual de Assistência Social, e as deliberações de competência 

do Conselho Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das 

conferências nacional, estadual e municipal Social; 

IX — Regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do 

Conselho Municipal de Assistência Social; 

X — cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e 

benefícios eventuais de assistência social, em âmbito local; 

XI — cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de 

Educação Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu 

âmbito. 

XII — realizar monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 

âmbito; 

XII - realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo 

aos seus beneficiários e famílias o acesso aos servigos, programas e projetos da rede 

socioassistencial; 

XIV - realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assisténcia Social, as 

conferéncias de assisténcia social; 

XV — Gerir de forma integrada, os servigos, beneficios e programas de transferéncia 

de renda de sua competéncia; 

XVI- gerir o F F QA“PUBUCADO NO QUADRO 
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XVII — gerir no âmbito municipal, o Cadastro Unico para Programas So 

Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos do $1º do art. 8° da Lei nº 

10.836, de 2004; 

XVIII — organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 

vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socio territorial; 

XIX — organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, 

articulando as ofertas; 

XX — Organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e 

pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de 

assistência social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União. 

XXI — elaborar a proposta orçamentária da Assistência Social no Município 

assegurando recursos do tesouro municipal; 

XXII — elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assisténcia Social, anualmente, 

a proposta orgamentaria dos recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS; 

XXII — elaborar e cumprir o plano de providéncias, no caso de pendéncias e 

irregularidades do Municipio junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 

XXIV — monitorar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando- 

o em ambito municipal; 

XXV — elaborar e executar a politica de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH 

- SUAS; 

XXVI - elaborar o Plano Municipal de Assisténcia Social, a partir das 

responsabilidades e de seu respectivo estagio no aprimoramento da gestão do SUAS e na 

qualificacdo dos servigos, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instincias de 

pactuação e negociagdo do SUAS; 

XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessarios à gestdo do Fundo 

Municipal de Assisténcia Social, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Municipal de Assisténcia Social; 

XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e servi¢os socioassistenciais, de 

acordo com os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 
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XXX - alimentar e manter atualizado o Sistema de Cadastro Nacional de E: 

Assistência Social — SCNEAS; 

XXXI - alimentar e manter atualizado o conjunto de aplicativos do Sistema de 

Informação do Sistema Único de Assistência Social - Rede SUAS; 

XXXII - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho 

Municipal de Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 

inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros 

representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 

atribuições; 

XXXIII - garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano 

Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de 

Aprimoramento do SUAS; 

XXXIV - garantir a integralidade da proteção socioassistencial & população, primando 

pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma 

compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

XXXV - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de 

Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social, usuários e conselheiros de 

assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, 

pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial para 

fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o 

equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 

XXXVI - garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política 

de assistência social, conforme preconiza a LOAS; 

XXXVI - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos 

serviços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 

XXXVIIl - definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação, observado a suas competências; 

XXXIX — implementar os protocolos pactuados na CIT (Comissão Intergestores 

Tripartite) 

XL - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente; 

XLI - promover a integração da política municipal de assistência social com outros, 

sistemas públicos que fazem interface com o SUAS; PUBUC%%%DI%(?UAD& 
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XLII - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais politicas púbw 

e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 

XLIII - promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na 

elaboração da política de assistência social; 

XLIV - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos 

serviços de proteção social básica; 

XLV - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que 

viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as 

competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB (Comissão 

Intergestora Bipartite) 

XLVI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da 

gestão municipal; 

XLVII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e 

pelos estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas; 

XLVIII - assessorar as Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social visando 

à adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às 

normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o 

pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos 

e benefícios socioassistenciais ofertados pelas Organizações da Sociedade Civil de 

Assistência Social de acordo com as normativas federais. 

XLIX - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as 

entidades e organizações de assistência social e promover a avaliação das prestações de 

contas; 

L - Normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, 

projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades e organizações 

vinculadas ao SUAS, conforme $3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua 

regulamentação em âmbito federal. 

LI - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 

acompanhamento definidos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social 

para a qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas gerais; 

PUBLICADO NO QUA 
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relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução fisico-financeira a título de 

prestação de contas; 

LIII - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

LIV - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS 

para a participação nas instâncias de controle social da política de assistência social; 

LV - Instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de 

Assistência Social; 

LVI - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à Assistência 

Social; 

LVII - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro 

efetivo; 

LVIII - submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, 

os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência 

Social à apreciação do CMAS. 

Seção IV - Do Plano Municipal de Assistência Social 

Art. 17º - O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 

estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de 

assistência social no âmbito do Município de São João da Mata. 

$1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro) 

anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 

1 - Diagnóstico socio territorial; 

11 - Objetivos gerais e específicos; 

III - diretrizes e prioridades deliberadas; PUBLICADO NO QUADRO| 
. . DE AVISO 

1V - Ações estratégicas para sua implementação; /5 ) S5 /D ‘,1 

V - Metas estabelecidas; "Lei Org6nica Municipal - Art. 94" j 

VI - Resultados e impactos esperados; 

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 

TX - Indicadores de monitoramento e avaliação; e 

X - Cronograma de execugao. 
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$2º O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no pamgày 

anterior deverá observar: 

1 - As deliberações das conferências de assisténcia social; 

11 - Metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 

aprimoramento do SUAS; 

III - ações articuladas e intersetoriais; 

IV - Ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO 

SUAS PUBLICADO NO QUADRO 
DE AVISO —; 

/ 2 í 
Seção I - Do Conselho Municipal de Assistência Social "Lei Orgânico Municípí! ízía " É 

Art. 18º - O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS do Município, é um 

órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária 

entre governo e sociedade civil, vinculado & Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única 

recondução por igual periodo. 

$ 1° O CMAS ¢ composto por 18 membros e respectivos suplentes indicados de 

acordo com os critérios seguintes: 

1 — 9 representantes governamentais, sendo: - 03 representantes da Secretaria de 

Assisténcia Social; - 01 representante da Secretaria de Saúde; - 01 representante da 

Secretaria de Educação; - 01 representante da Secretaria de Esportes; - 01 representante 

da Secretaria de Desenvolvimento Econdmico; - 01 representante da Fundação Nossa 

Senhora das Dores í; - 01 representante da Secretaria de Assuntos Juridicos. 

H — 9 representantes da sociedade civil, observado as Resolugdes do Conselho 

Nacional de Assisténcia Social, dentre representantes dos usudrios ou de organiza¢des de 

usudrios, das entidades e organizações de assisténcia social e dos trabalhadores do setor, 

escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Publico. - 03 representantes de 

Usuérios; - 03 representantes de Entidades e Organizagdes de Assisténcia Social; - 03 

representantes de Trabalhadores. 

§2° Consideram-se para fins de representagéo no Conselho Municipal o segmento: 
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1 - Usuários - Pessoas vinculadas aos serviços, programas, projeto e benefícios 

política de assistência social, organizadas, sob diversas formas, em grupos que tem como 

objetivo a luta por direitos; 

11 - Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social - São aquelas que prestam, 

sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela 

LOAS, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos, conforme art. 3º da 

LOAS; 

111 - trabalhadores — legítima todas as formas de organização de trabalhadores do setor 

como, associações de trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de 

profissões regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os 

interesses dos trabalhadores da política de assistência social. 

§3° Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no âmbito da 

gestão das unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assistência social 

não serão considerados representantes de trabalhadores no âmbito dos Conselhos. 

$4º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para 

mandato de 1 (um) ano, permitida única recondução por igual período. 

$5º Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade 

civil e governo na presidência e vice-presidência do CMAS. 

§6° O CMAS contard com uma Secretaria Executiva, a qual terd sua estrutura 

disciplinada em ato do Poder Executivo. 

Art. 19° - O CMAS reunir-se-4 ordinariamente uma vez ao més e, 

extraordinariamente, sempre que necessario suas reunides devem ser abertas ao público, 

com pauta e datas previamente divulgadas, e funcionard de acordo com o Regimento 

Interno. Parégrafo tnico. O Regimento Interno definira, também, o quérum minimo para 

o carater deliberativo das reuniões do Plendrio, para as questdes de supléncia e perda de 

mandato por faltas. 

Art. 20° - A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante 

valor social e não sera remunerada. 

Art. 21° - O controle social do SUAS no Municipio efetiva-se por intermédio do 

Conselho Municipal de Assisténcia Social -CMAS e das Conferéncias Municipais de 

Assisténcia Social, além de outros foruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 22° - Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social: 
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1 - Elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 

II - Convocar as Conferéncias Municipais de Assisténcia Social e acompanhar a 

execugdo de suas deliberagdes; 

111 - aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Social, em consondncia com as 

diretrizes das conferéncias de assisténcia social; 

IV - Apreciar e aprovar a proposta orgamentaria, em consonância com as diretrizes das 

conferéncias municipais e da Politica Municipal de Assisténcia Social; 

V - Aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social, apresentado pelo 6rgéo gestor 

da assisténcia social; 

VI - Aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 

VII - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto 

de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Familia-PBF; 

IX - Normatizar as ações e regular a prestação de servigos de natureza publica e privada 

no campo da assisténcia social de 4mbito local; 

X - Apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do 

uso dos recursos de cofinanciamento e a prestação de contas; 

XI - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de 

Assisténcia Social, unidades publicas e privadas da assisténcia social, nos sistemas 

nacionais e estaduais de coleta de dados e informagdes sobre o sistema municipal de 

assisténcia social; 

XII - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações 

sobre os Conselhos Municipais de Assisténcia Social; 

XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Municipio; 

XIV - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da politica e 

no controle da implementagéo; 

XV - Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu 

ambito de competéncia; 

XVI - estabelecer critérios e prazos para concessdo dos beneficios eventuais; 

gD 
5 / O2 12y 
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Política Municipal de Assistência Social; 

XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 

sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

do SUAS; 

XIX - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada 

do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema 

Unico de Assistência Social -IGD-SUAS; 

XX - Planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS 

destinados as atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orgamentarias 

e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assisténcia social, bem como do 

planejamento e da aplicação dos recursos destinados as ações de assisténcia social, tanto 

dos recursos proprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 

XXII - aprovar o aceite da expansfio dos servigos, programas e projetos 

socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

XXIII - orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV - divulgar, no Diario Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, 

todas as suas decisdes na forma de Resolugdes, bem como as deliberagdes acerca da 

execução orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 

XXV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 

XXVI - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de politicas 

publicas setoriais e conselhos de direitos. 

XXVII - realizar a inscrição das entidades e organizações de assisténcia social; 

XXVIII - notificar fundamentadamente a Organização da Sociedade Civil de 

Assisténcia Social no caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 

XXIX - fiscalizar as Organizagdes da Sociedade Civil de Assisténcia Social; 

XXX - emitir resolução quanto às suas deliberagdes; 

XXXI - registrar em ata as reunides; PUBLICADO NO 
— DE AVISô)UADR(W 
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necessários; XXXIII- avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas 

recursos repassados ao Município. 

Art. 23º - O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das 

suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e 

transparência das suas atividades. Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho 

deve orientar a construção do orçamento da gestão da assistência social para o apoio 

financeiro e técnico às funções do Conselho. 

Seção H - Da Conferência Municipal de Assistência Social 

Art. 24° - A Conferência Municipal de Assistência Social é instância periódica de 

debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência social e definição 

de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do 

governo e da sociedade civil. 

Art. 25° - A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes 

diretrizes: 

I - Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, 

prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 

11 - Garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade as 

pessoas com deficiéncia; 

111 - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designagdo dos delegados 

governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 

1V - Publicidade de seus resultados; 

V - Determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberagdes; 

VI - Articulação com a Conferéncia Estadual e Nacional de Assisténcia Social. 

Art. 26° - A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serd convocada 

ordinariamente a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e 

extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros 

do Conselho. 

Seção III - Participação dos Usuários PUBLICADO NO QUADRO 

DE AVISO 
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Art. 27º - É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle soyjal e 

garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo do: 

usuários no Conselho e Conferência Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política de 

assistência social e seus representantes e os representantes de organizações de usuários 

são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja 

caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuário. 

Art. 28º - O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação 

com movimentos sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços tais 

como: fórum de debate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto 

aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, 

o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas 

unidades prestadoras de serviços; descentralização do controle social por meio de 

comissões regionais ou locais. 

Seção IV - Da Representação do Município nas Instâncias de negociação e 

Pactuação do SUAS. 

Art. 29º - O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB e 

Tripartite - CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão 

e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado 

Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - COEGEMAS e pelo Colegiado 

Nacional de Gestores Municipais de Assisténcia Social - CONGEMAS. 

§1° O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 

representam as secretarias municipais de assisténcia social, declarados de utilidade 
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CAPITULO V 

DOS BENEFICIOS EVENTUAIS, DOS SERVICOS, DOS PROGRAMAS DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA 

POBREZA. 
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Seção I - Dos Benefícios Eventuais V 

Art. 30° - Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadad™= G 

aos individuos e as familias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporaria e calamidade publica, na forma prevista na Lei federal n° 

8.742, de 1993. 

Pardgrafo tnico. Não se incluem na modalidade de beneficios eventuais da 

assisténcia social as provisdes relativas a programas, projetos, servigos e beneficios 

vinculados ao campo da saude, da educação, da integração nacional, da habitação, da 

seguranca alimentar e das demais politicas públicas setoriais. 

Art. 31° - Os beneficios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, 

devendo sua prestag@o observar: 

1 - Não subordinação a contribui¢des prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 

H — Desvinculagdo de comprovagdes complexas e vexatorias, que estigmatizam os 

beneficiarios; 

11l — garantia de qualidade e prontiddo na concess@o dos beneficios; 

IV — Garantia de igualdade de condições no acesso às informagdes e à fruição dos 

beneficios eventuais; 

V — Ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

VI — Integragdo da oferta com os servigos socioassistenciais. 

Art.32° - Os beneficios eventuais podem ser prestados na forma de pecunia, bens de 

consumo ou prestagio de servigos. 

Art. 33° - O publico alvo para acesso aos beneficios eventuais devera ser identificado 

pelo Municipio a partir de estudos da realidade social e diagndstico elaborado com uso 

de informagdes disponibilizadas pela Vigilancia Socioassistencial, com vistas a orientar 

o planejamento da oferta. 

Seção II - Da Prestação de Beneficios Eventuais 

Art. 34° - Os beneficios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, 

morte, vulnerabilidade temporaria e calamidade publica, observadas as contingéncias de 

riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os individuos e familias. Paragrafo unico. Os 

critérios e prazos para prestagdo dos beneficios eventuais devem ser estabelecidos por 

meio de Resolugdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social, conforme prevé o art. 

22, §1°, da Lei Federal nº 8.742, de 1993. \ 
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Art. 35° - O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser conce 

1— A genitora que comprove residir no Municipio; 

11— A familia do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefici 

ou tenha falecido; 

111 — & genitora ou familia que esteja em transito no municipio e seja potencial usudria 

da assisténcia social; 

IV — A genitora atendida ou acolhida em unidade de referéncia do SUAS. 

Paragrafo único. O beneficio eventual por situagio de nascimento poderd ser 

concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme 

a necessidade do requerente e disponibilidade da administragéo publica. 

Art. 36° - O beneficio prestado em virtude de morte devera ser concedido com o 

objetivo de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da familia e tem 

por objetivo atender as necessidades urgentes da familia para enfrentar vulnerabilidades 

advindas da morte de um de seus provedores ou membros. 

Paragrafo unico. O beneficio eventual por morte podera ser concedido conforme a 

necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a familia. 

Art. 37° - O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporária sera 

destinado & familia ou ao individuo visando minimizar situagdes de riscos, perdas e danos, 

decorrentes de contingéncias sociais, e deve integrar-se & oferta dos servigos 

socioassistenciais, buscando o 

fortalecimento dos vinculos familiares e a inser¢do comunitdria. Pardgrafo tnico. O 

beneficio será concedido na forma de pectinia ou bens de consumo, em caréter 

temporario, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade 

da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das familias e individuos, identificados nos 

processos de atendimento dos servigos. 

Art. 38° - A situação de vulnerabilidade temporéria caracteriza-se pelo advento de 

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

I — Riscos: ameaga de sérios padecimentos; 

I1 — Perdas: privação de bens e de seguranca material; 

1II — danos: agravos sociais e ofensa. 

Paragrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

I — Auséncia de documentagéo; 
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1l — Necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos servib 
: . . . “MG- 

beneficios socioassistenciais; 

I1I — necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir 

a convivéncia familiar e comunitéria; 

IV — Ocorréncia de violéncia fisica, psicoldgica ou exploragdo sexual no dmbito 

familiar ou ofensa à integridade fisica do individuo; 

V — Perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vinculos familiares e 

comunitarios; 

VI — Processo de reintegragdo familiar e comunitéria de pessoas idosas, com 

deficiéncia ou em situação de rua; criangas, adolescentes, mulheres em situagdo de 

violéncia e familias que se encontram em cumprimento de medida protetiva; 

VII — auséncia ou limitação de autonomia, de capacidade, de condigdes ou de meios 

próprios da familia para prover as necessidades alimentares de seus membros; 

Art. 39° - Os beneficios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade 

publica constituem-se provisdo suplementar e proviséria de assisténcia social para 

garantir meios necessdrios a sobrevivéncia da familia e do individuo, com o objetivo de 

assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal. 

Art. 40° - As situagdes de calamidade publica e desastre caracterizam-se por eventos 

anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 

inversdo térmica, desabamentos, incéndios, epidemias, os quais causem sérios danos a 

comunidade afetada, inclusive à seguranca ou a vida de seus integrantes, e outras i 
Q
U
A
D
R
 situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito. 

Paragrafo único. O beneficio sera concedido na forma de pectnia ou bens de 

consumo, em carater provisorio e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o 08 \[ 

grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das familias e §<>_t ‘;\\/l 

individuos afetados. gé{f \\"g 

Art. 41° - Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal dispora sobre os Éf »n; f 

procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos beneficios eventuais. É \Lg 

Seção III - Dos recursos orçamentários para oferta de Beneficios Eventuais 

Art. 42° - As despesas decorrentes da execução dos beneficios eventuais serão 

providas por meio de dotações orgamentarias do Fundo Municipal de Assisténcia Soci 
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anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA. -MG. 

Seção H - Dos Serviços 

Art. 43º - Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria 

de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os 

objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei nº Federal 8742, de 1993, e na 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Seção III - Dos Programas de Assistência Social 

Art. 44º - Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 

incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

$ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 

obedecidas a Lei Federal nº 8.742, de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, com 

prioridade para a inserção profissional e social. 

$ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiéncia serão 

devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 

da Lei Federal nº 8742, de 1993. 

Seção IV - Projetos de Enfrentamento a Pobreza 

Art. 45º - Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 

melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, 

a preservação do meio ambiente e sua organização social. 
0 
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Seção V - Da Relação com as organizacdes DA SOCIEDADE CIVIL de 8 

Assisténcia Social ãã;ª 

Art. 46º - São Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social aquelas sem fins âã ~ 

lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos í% | 

beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, alterada pela Lei â 

13.019/2014, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 47º - As Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social e os serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho 

Municipal de Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento n 
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âmbito da Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionyjs de 

inscrigdo definidos pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social. MG 

Art. 48° - Constituem critérios para a inscrição das Organizações da Sociedade Civil 

de Assisténcia Social, bem como dos servigos, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciais: 

1 - Executar agdes de carater continuado, permanente e planejado; 

II - Assegurar que os servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais 

sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuérios; 

1II - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os servigos, programas, projetos 

e beneficios socioassistenciais; 

IV — Garantir a existéncia de processos participativos dos usuérios na busca do 

cumprimento da efetividade na execugdo de seus servigos, programas, projetos e 

beneficios socioassistenciais. 

Art. 49° - As entidades e organizações de assisténcia social no ato da inscrição 

demonstrario: 

1 - Ser pessoa juridica de direito privado, devidamente constituida; 

11 - Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no territério 

nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

I1I - elaborar plano de ação anual; 

IV - Ter expresso em seu relatorio de atividades: 

a) finalidades estatutarias; 

b) objetivos; P UB“ºg%%yg QUADRO 
c) origem dos recursos; (T/LZ2/2Y 

"Lei Orgénica Municipal - Art. 94" d) infraestrutura; 

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistenciais 

executado. 

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análise: 

1 - Análise documental; 

1I - Visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 

III - elaboração do parecer da Comissão; 

IV - Pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; ( 

V - Publicação da decisão plenária; 
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VI - Emissão do comprovante; 

VII - notificação & Organização da Sociedade Civil de Assistência Social por ofício. “x DA 

CAPÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Art. 50º - O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e 

executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se 

desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 

Anual. 

Pardgrafo tnico. O orgamento da assisténcia social deverá ser inserido na Lei 

Orgamentéria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assisténcia 

Social serem voltados & operacionalizagdo, prestação, aprimoramento e viabilização dos 

servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Art. 51° - Caberá ao órgão gestor da assisténcia social responsavel pela utilização dos 

recursos do respectivo Fundo Municipal de Assisténcia Social o controle e o 

acompanhamento dos servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, por 

meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão 

repassador dos recursos. 

Paragrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informagdes referentes a 

aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assisténcia social, para fins de anélise e N 
acompanhamento de sua boa e regular utilização. n ê 

Seção I -Do Fundo Municipal de Assistência Social . ‘g 

Art. 52° - O Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS, fundo público de gestão ; 

orgamentaria, financeira e contdbil, tem o objetivo de proporcionar recursos para 

cofinanciar a gestão, servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Art. 53° - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS: 

PU
BL
IC
AD
O 

NO
 
QU
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RO

 
— 

DE
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I - Recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de A————- 

Assisténcia Social; 

II - Dotações orgamentarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei estabel 

no transcorrer de cada exercicio; 
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111 - doagdes, auxilios, contribuigdes, subvengdes de organizagdes intemacionmw 

nacionais, Governamentais e não Governamentais; 

IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da 

lei; 

V - As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas préprias oriundas de 

financiamentos das atividades econdmicas, de prestagdo de servicos e de outras 

transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social terá direito a receber por 

forga da lei e de convénios no setor. 

VI - Produtos de convénios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; VIII - outras receitas que 

venham a ser legalmente instituidas. 

§1° A dotação orcamentéria prevista para o Fundo Municipal de Assisténcia Social 

será automaticamente transferida a sua conta, tdo logo sejam realizadas as receitas 

correspondentes. 

§2° Os recursos que compdem o Fundo, serfio depositados em instituições financeiras 

oficiais, em conta especial sobre a denominago — Fundo Municipal de Assisténcia Social 

— FMAS. 

§3° As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações 

socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 54º - O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 

orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS Dã
l 

QU
A e
 

integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 55º - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS, serão 

DE
 A

VI
SO
 

< 

I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência fC
AD
O 

NO
 Í 

| 
aplicados em: f 

i 

| social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Organização 

da Sociedade Civil com parceria firmada; 

11 - Em parcerias entre poder público e organizações da sociedade Civil de Assisténcia 

Social para a execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos; Í 

111 - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessari 

ao desenvolvimento das ações socioassistenciais; 

- jro de 
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IV - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação 

de serviços de Assistência Social; 

V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 

administração e controle das ações de Assisténcia Social; 

VI - Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 

da Lei Federal nº 8.742, de 1993; 

VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis 

pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e aprovado pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS. 

Art. 56º - O repasse de recursos para as Organizações da Sociedade Civil de 

Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do 

FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social, observando o disposto nesta Lei. 

Art. 57º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 58º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São João da Mata, 15 de fevereiro de 2024 

— DEAVIS 
12 / 62,04 
"Lei Orgdnica Municipal - Art. 927 I 

PUBLICADO NO QUADRO I 
0 
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LEI MUNICIPAL Nº 813, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

AUTORIZA O REAJSUTE DOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA MATA, MG 

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, aprova e o Chefe do Poder 

Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o reajuste dos vencimentos dos servidores da Câmara 

Municipal de São João da Mata, MG, pelo índice Nacional de Preço ao Consumidor 

(INPC) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 3,71% 

(três vírgula setenta e um por cento), relativo ao período de apuração janeiro de 2023 à 

dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de janeiro de 2024. 

São João da Mata, Minas Gerais, 26 de fevereiro de 2024 

PUBLICADO NO QUADRO‘ 
DE AVISO 

26 1 02/ 2Y 
"Lei Orgdnica Municipal - Art. 94" | 
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LEI MUNICIPAL Nº 814, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE NO 
VALOR DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA MATA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, aprova e o Chefe do Poder 

Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reajustado o valor do auxílio alimentação pago aos servidores do 

Legislativo Municipal para R$120,00 (cento e vinte e reais). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São João da Mata, Minas Gerais, 26 de fevereiro de 2024 

ROSEMIRO DE PAIVA MUNIZ 
Prefeito Mucipal 

Í 0 NO QUADRO 
PUBUCIÉ)[I)E AVISO 

/ 0E /R 
"Lei Orgônicu Municipal - Art. 94" 
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LEI MUNICIPAL N° 815, DE 21 DE MAIO DE 2024 

AUTORIZA CONCESSAO DE SUBVENCAO 
SOCIAL A ENTIDADE QUE ESPECIFICA, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Povo do Municipio de São Jodo da Mata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, por reconhecido interesse público na 
medida, autorizado a conceder subvengdo social a Entidade denominada ASSOCIACAO 
DE PAIS E PESSOAS COM DEFICIENCIA DE POGO FUNDO - AUPI, inscrito no 
CNPJ/MF sob o numero 17.455.611/0001-27, até o limite de R$22.000,00 (vinte e dois 
mil reais) para o exercicio de 2024. 

Art. 2° - A concessão do Auxilio social ndo implica na aquisição de direito de 
continuidade de recebimento a Entidade beneficiada, podendo ser suprimida a qualquer 

momento, e ndo gera responsabilidade ao Municipio perante empregados e fornecedores 
da Entidade subvencionada. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da concessdo da subvenção, prevista nesta Lei, 
correra por conta de dotação especifica, para esse fim criada. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago. 

São João da Mata, 21 de maio de 2024. 

RERYTO M 

X 
ROSEMIRO DK PAIVA MUNIZ 

Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO QUADRO . DEAVISO 
2l 05 724 

"Lei Orgânica Municipal - Art. 94" 
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LEI MUNICIPAL Nº 816, DE 21 DE MAIO DE 2024 

“Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento 

municipal de 2024, para realização de despesas 

decorrentes da concessão de Auxílio Financeiro a 

ASSOCIACAO DE PAIS E PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA DE POÇO FUNDO - AUPI , e dá 

outras providências. ” 

O Povo do município de São João Da Mata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica autorizada a abertura de crédito especial, no orçamento vigente, Lei 

Municipal nº 808/2023, no valor de R$22.000,00 (vinte e dois mil reais), de acordo com 

a seguinte classificação: 

02.04.01.08.244.0057.0.002 = Subvenção a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

PESSOAS COM DEFICIENCIA DE POÇO FUNDO — AUPI 

4.4.50.42 - Auxilio Financeiro = R$ 22.000,00 

Art. 2° - O valor autorizado estara sujeito a prestação de contas de sua destinação, 

mediante comprovação documental de sua aplicação. 

Art. 3° - Para atendimento ao previsto no art. 43 da lei nº 4.320/1964, como 

recursos para abertura do crédito especial serdo utilizados recursos de 

Superavit. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

São Jodo da Mata, 21 de maio de 2024. 

LICADO NO QUADRO 
PUÉ DE Ay|38 , 
21 /05 124 

“Lei Orgânica Municipal - Art. 94" 
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LEI MUNICIPAL Nº 817, DE 21 DE MAIO DE 2024 

AUTORIZA CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DO BAIRRO SÃO PEDRO DE SÃO JOÃO DA MATA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Povo do Município de São João da Mata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, por reconhecido interesse público na 
medida, autorizado a conceder Auxílio Financeiro a Entidade denominada 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO PEDRO DE SÃO JOÃO DA 
MATA, inscrito no CNPJ/MF sob o número 43.613.862/0001-00, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para o exercício de 2024. 

Art. 2º - A concessão do Auxílio Social não implica na aquisição de direito de 
continuidade de recebimento da Entidade beneficiada, ficando seu uso restrito a aquisição 
de bens de Capital, sujeito a prestação de Contas e devolução de eventual saldo não 
aplicado, sendo que tal concessão não gera responsabilidade do Município perante 
empregados e fornecedores da Entidade subvencionada. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da concessão do Auxílio Financeiro, prevista 

nesta Lei, correrá por conta de dotação específica, para esse fim criada. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São João da Mata, 21 de maio de 2024. 

. 
ROSEMIRO AIVA MUNIZ P Uªª—ªºâg%yg QUADRO 

Prefeito Municipal - ; 
S 05 7Y 

"Lei Orgânico Municipal - Art. 94" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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LEI MUNICIPAL Nº 818, DE 21 DE MAIO DE 2024 

“Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento 

municipal de 2024, para realização de despesas 

decorrentes da concessdo de Auxilio Financeiro a 

Associa¢do Dos Moradores do Bairro Sdo Pedro de 

São Jodio da Mata e dd outras providéncias.” 

O Povo do municipio de São Jodo Da Mata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica autorizada a abertura de crédito especial, no orçamento vigente, Lei 

Municipal nº 808/2023, no valor de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais), de acordo com 

as seguintes classificagdes: 

02.05.01.15.452.0060.0.022 = Auxilio Financeiro a Associação dos Moradores do 

Bairro São Pedro de São Jodo da Mata 

4.4.50.42 - Auxilio Financeiro = R$ 50.000,00 

Art. 2° - O valor autorizado estara sujeito a prestação de contas de sua destinação, 

mediante comprovagdo documental de sua aplicação. 

Art. 3° - Para atendimento ao previsto no art. 43 da lei nº 4.320/1964, como 

recursos para abertura do crédito especial serão utilizados recursos de 

Superavit Financeiro. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

São Jodo da Mata, 21 de maio de 2024 

ROSEMIRO DE RAIVA MUNIZ : 
Prefeito Mupicipal 2l /oy /24 

"Lei Orgânica Municipal - Art. 94" 

Vi PUBLICADO NO QUAD RO DEAVISO 
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LEI MUNICIPAL N° 819, DE 21 DE MAIO DE 2024 

AUTORIZA CONCESSAO DE AUXILIO 
FINANCEIRO A ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO JOAO 

DA MATA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Povo do Municipio de São Jodo da Mata, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono e 

Promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, por reconhecido interesse publico na 

medida, autorizado a conceder Auxilio Financeiro a Entidade denominada 

ASSOCIAGAO COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SAO 
JOAO DA MATA, inscrito no CNPI/MF sob o número 02.835.368/0001-03, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para o exercicio de 2024. 

Art. 2° - A concessão do Auxilio Social não implica na aquisição de direito de 
continuidade de recebimento da Entidade beneficiada, ficando seu uso restrito a aquisição 
de bens de Capital, sujeito a prestagdo de Contas e devolução de eventual saldo não 

aplicado, sendo que tal concessão não gera responsabilidade do Municipio perante 
empregados e fornecedores da Entidade subvencionada. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da concessdo do Auxilio Financeiro, prevista 
nesta Lei, correrd por conta de dotação especifica, para esse fim criada. 

Art. 4 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Jodo da Mata, 21 de maio de 2024. 

"Lei Orgânica Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL Nº 820, DE 21 DE MAIO DE 2024 

“Autoriza a abertura de crédito especial no or: 

municipal de 2024, para realização de despesas 

decorrentes da concessão de Auxílio Financeiro a 

Associação Comunitária de Pequenos Produtores 

Rurais de São João da Mata e dá outras providências. ” 

O Povo do município de São João Da Mata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica autorizada a abertura de crédito especial, no orçamento vigente, Lei 

Municipal nº 808/2023, no valor de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais), de acordo com 

as seguintes classificações: 

02.05.03.20.606.0023.0.027 = Auxílio Financeiro a Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais de São João da Mata 

4.4.50.42 - Auxílio Financeiro = R$ 50.000,00 

Art. 2° - O valor autorizado estard sujeito a prestação de contas de sua destinação, 

mediante comprovação documental de sua aplicagdo. 

Art. 3° - Para atendimento ao previsto no art. 43 da lei nº 4.320/1964, como 

recursos para abertura do crédito especial serão utilizados recursos de 

Superavit Financeiro. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

São Jodo da Mata, 21 de maio de 2024 

PUBLICADO NO 
DE AVIS(? UADRO 

j‘/ 1 LS / 26/ 
"Lei Orgânica Municipal - Art. 94" Í j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL Nº 821, DE 21 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
A ELABORACAO DA LEI 
ORCAMENTARIA DE 2025 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PUBLICADO NO QUADRO 
DE AVISO 

2/ 6 [ Py 
O PREFEITO MUNICIPAL "Lei Orgânica Municipal - Art. 94" 

Fago saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSICAO PRELIMINAR 

Art. 12 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, $ 2°, da Constituição 
da Republica, Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e na Lei Organica 

Municipal as diretrizes orgamentarias do Municipio para 2025, compreendendo: 

I —as prioridades e metas da administra¢do piblica municipal; 
11 — a estrutura e organização dos orgamentos; 

1T — as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Municipio e suas 
alterações; 
IV — as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V — as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições gerais. 

CAPITULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 22 - Constituem prioridades e metas da administragdo publica municipal a serem 
priorizadas na proposta orgamentaria para 2025, em consonancia com o art. 165, $ 2, da 
Constituigdo da República, as quais terdo precedéncia na alocação de recursos na lei 
orcamentaria para 2025, ndo se constituindo, todavia, em limite & programagéo das 
despesas, as metas fiscais determinadas nos anexos que compdem essa lei. 

CAPITULO IT 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAGCAO DOS ORCAMENTOS 

Art. 32 - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

Rua Maria José de Paiva, 546, Centro — S30 Jodo da Mata/MG, CEP 37568-000 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

I — Programa: o instrumento de organizagdo da ação governamental visando a 
concretizagdo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos 
no plano plurianual; 
II — Atividade: o instrumento de programagéo para alcangar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operagdes que se realizam de modo continuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessario a manutenção da ação de governo; 

IIT — Projeto: o instrumento de programagio para alcangar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operagdes, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansdo ou aperfeicoamento da ação de governo; e, 

IV — Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das agdes de 
governo, das quais ndo resulta um produto, e não geram contraprestagdo direta sob a 
forma de bens ou servigos. 

$ 12 - Cada programa identificara as ações necessarias para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades or¢camentarias responsaveis pela realização da 
ação. 

$ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, 
especialmente para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo 
haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 

$ 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vinculam. 

$ 4° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 
de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e 
respectivos subtítulos com indicação de suas metas físicas. 

Art. 4º - O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação em seu menor nível com suas respectivas dotações, 
especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o 
identificador de uso, e os grupos de despesa conforme, a seguir, discriminados: 

I — pessoal e encargos sociais; 
II — juros e encargos da dívida; 

III — outras despesas correntes; 

IV — investimentos; 
V — inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição; e, 
VI — amortização da dívida. PUBLICADO NO QUADRO 

= DE !-\VISO 

2 406 42y 
"Lei Orgdnica Municipal - Art. 94" | 
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Art. 5º - O orçamento compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus 
Fundos, Orgãos, Autarquias, inclusive especiais, e Fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público. 

Art. 6º - A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as 
dotações destinadas: 

1 — à concessão de subvenções sociais e econômicas; 
1 — ao pagamento de precatórios judiciários, e, 
I1II — as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. 

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo, e a respectiva lei, será constituído de: PUBLICADO NO QUADRO 

DE AVISO 
I~ mensagem; 2 / 06 / ’\?4{ 
I — texto da lei; "Lei OrgGnica Municipal - Art. 94" 
1T — quadros orgamentérios consolidados; 

III — anexos do orgamento, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta 

Lei; 

IV — discriminagéo da legislação da receita. 

$ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22, III, da Lei nº 4.320, de 17 de margo de 1964, são 

os seguintes: 

I - evolução da receita segundo as categorias econdmicas e seu desdobramento em fontes, 
discriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195 da Constituigdo da 
Republica; 

11 — evolução da despesa segundo as categorias econdmicas e grupos de despesa; 

M — resumo das receitas do orcamento, isolada e conjuntamente, por categoria 
econdmica; 

IV — resumo das despesas do orcamento, isolada e conjuntamente, por categoria 
econdmica; 

V — receita e despesa, do orgamento, isolada e conjuntamente, segundo categorias 
econdmicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 1964; 

VI — receitas do orgamento, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação 
constante do Anexo III da Lei n® 4.320/1964; 

VII — despesas do orgamento, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por; 
de despesa; 

PO 
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VIII — despesas do or¢amento, isolada e conjuntamente, segundo a função, subfunção, 
programa, e grupo de despesa; 

IX — programação referente à manutengdo e ao desenvolvimento do ensino, nos termos 

do art. 212 da Constituição da Republica, em nivel de órgão, detalhando fontes e valores 
por categoria de programação; 

X — programação referente as agdes e servigos públicos de saúde, nos termos da Lei 
Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, em nivel de órgão, detalhando fontes e 

valores por categoria de programagio; 

Art. 82 - O Poder Legislativo do Municipio encaminhard ao Poder Executivo, até 31 de 
julho de 2024, sua respectiva proposta orcamentaria, através de oficio, para fins de 
consolidag@o no projeto de lei orgamentaria do Municipio. 

Art. 92 - Cada projeto constara somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 

CAPITULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORACAO DO QRCAMENTO DO MUNICIPIO 

E SUAS ALTERACOES PUBLICADO NO QUADRO 
DE AVISO 

Seção 1 2 4 ws [ 24 
Das Diretrizes Gerais “Lei Orgânica Municipal - Art. 94" 

Art. 102 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execugdo da lei orgamentéria para 
2025 deverdo ser realizadas de modo a evidenciar a transparéncia da gestão fiscal, 
observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a 

todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Paragrafo único - Serdo divulgados na Internet, ao menos: 

I — pelo Poder Executivo, informagdes relativas à elaboragdo do projeto de lei 
orcamentaria: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, $ 3º da Lei Complementar nº 101, de 
2000; 

b) a proposta de lei orgamentaria, inclusive em versdo simplificada, seus anexos, a 
programagao constante do detalhamento das ações e as informações complementares; 

Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orgamentaria para 
2025 deverdo levar em conta a obtenção de superavit primário. 
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Art. 12 - O projeto de lei orcamentaria podera incluir a programação constante de 
propostas de alteragdes do Plano Plurianual 2022/2025, que tenham sido objeto de 
projetos de lei especificos. 

Art. 13 - O Poder Legislativo terd como limite das despesas correntes e de capital em 
2025, para efeito de elaboragdo de sua respectiva proposta orgamentdria, o somatério da 
receita tributaria e das transferéncias constitucionais, nos termos do art. 29-A da 

Constituicdo da Republica. 

Art. 14 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na lei orgamentaria e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar 
o controle dos custos das agdes e a avaliagdo dos resultados dos programas de governo. 

Art. 15 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 
definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituidas as unidades 
executoras; 

Art. 16 - Além da observéncia das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta 

Lei, a lei orgamentaria e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei 

Complementar nº 101 de 2000, somente incluirdo projetos ou subtitulos de projetos novos 
se: 

1 — tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtitulos 

em andamento; 

1T — os recursos alocados viabilizarem a conclusdo de uma etapa ou a obtenção de uma 
unidade completa, considerando-se as contrapartidas de que trata o inciso II do caput do 
art. 36 desta Lei. 

Art. 17 - Não poderão ser destinados recursos para atender as despesas com: 

I — celebragdo, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de 

quaisquer veiculos para representagdo pessoal; 

I — sindicatos, clubes e associagdes de servidores ou quaisquer outras entidades 
congéneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

III — pagamento, a qualquer titulo, a servidor da administração publica ou empregado de 
empresa publica, ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou 
assisténcia técnica, inclusive custeados com recursos provenientes de convénios, acordos, 

ajustes ou instrumentos congéneres, firmado com órgãos ou entidades de direito publico 

ou privado; 

Art. 18 - Somente poderão ser incluidas no projeto de lei orgamentéria dotagdes relativas 

as operagdes de crédito correspondente ao montante da despesa de capital. 

Rua Maria José de Paiva, 546, Centro — São Jodo da Mata/MG, CEP 37568-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

Art. 19 - É vedada a inclusdo, na lei orgamentdria e em seus créditos adicionais, de 

dotagdes a titulo de subvengdes sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma 
das seguintes condições: 

I — sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 4reas de assisténcia 
social, saúde ou educação; 

11 — sejam vinculadas a organismos de natureza filantrépica, institucional ou assistencial; 

IIT — atendam ao disposto no art. 204 da Constituigdo da República, no art. 61 dos Atos 

das Disposições Constitucionais Transitorias, da Constituição da República, bem como 
na Lei n? 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

IV — sejam declaradas de utilidade publica pelo Municipio. 

$ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvengdes sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, 
emitida por trés autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

Art. 20 - É vedada a inclusio de dotações, na lei orcamentéria e em seus créditos 
adicionais, a titulo de "auxilios e/ou contribuições" para entidades privadas, ressalvadas 
as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

I — de atendimento direto e gratuito ao publico e voltadas para o ensino especial, ou 
representativo da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do 
ensino fundamental; 

II — voltadas para as ações de saude e de atendimento direto e gratuito ao público, 
prestadas pelas Santas Casas de Misericordia e outras entidades sem fins lucrativos, e que 
estejam registradas em um dos seguintes Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de 
Assisténcia Social; 

1 — Associagdes microrregionais; 

IV - Consórcios intermunicipais de saúde, constituidos exclusivamente por entes 
publicos, legalmente instituidos e signatarios de contrato de gestão com a administração 
publica, e que participem da execução de programas nacionais de saúde; 

V — qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Publico, de acordo 
com a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Pardgrafo único - Sem prejuizo da observancia das condigdes estabelecidas neste 
a inclusão de dotações na lei orgamentéria e sua execução, dependerão, ainda, def 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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I — publicagdo, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessio de 

auxilios, revendo-se clausula de reversdo no caso de desvio de finalidade; 

11 — destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, aquisição de equipamentos 
e sua instalagdo e de material permanente, exceto no caso do inciso III do caput deste 

artigo; e, 

111 — identificagdo do beneficiario e do valor transferido no respectivo convénio. 

Art. 21 - A execução das ações de que tratam os arts. 19 e 20 fica condicionada a 
autorização especifica exigida pelo caput do art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Art. 22 - A proposta orcamentaria deverd conter reserva de contingéncia, constituida 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no 
méximo, cinco por cento da receita corrente liquida. 

Art. 23 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e 
com o detalhamento estabelecido na lei orgamentaria anual. 

$ 1° - Acompanhardo os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposigdes de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequéncias dos 
cancelamentos de dotagdes propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das 

operagdes especiais e dos respectivos subtitulos e metas. 

$ 2°- Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados, na lei orgamentaria, 

serdio acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos 

efeitos dos cancelamentos de dotações sobre execução das atividades, dos projetos, das 
operagdes especiais e dos respectivos subtitulos e metas. 

$ 3° - Cada projeto de lei devera restringir-se a um unico tipo de crédito adicional. 

$ 4°- Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais serão 

encaminhados ao Poder Legislativo por intermédio de projetos de lei especificos e 
exclusivamente para essa finalidade. 

$ 5° - O Poder Executivo podera, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orgamentaria 

de 2025 e em créditos adicionais, em decorréncia da extinção, transformação, 
transferéncia, incorporagdo ou desmembramento de 6rgdos e entidades, bem como de 
alteragdes de suas competéncias ou atribui¢des, mantida a estrutura programatica, 
expressa por categoria de programagdo, inclusive os titulos, descritores, metas e 
objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orgamentaria, grupos de 

uso e de resultado primario. 
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$ 6° - A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá resultar em 
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 ou em 
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação 
funcional e do Programa de Gestão, Manutenção e Serviço ao Estado ao novo órgão. 

$ 7º - A criação de elemento de despesa desde que não haja novos programas e/ou ações, 
será realizada por meio de ato administrativo (decreto executivo), desde que a lei 
orçamentária esteja detalhada até a modalidade de aplicação. Se a Lei Orçamentária for 
detalhada somente até o nível de despesa, a criação de novo elemento de despesa deverá 
ser por meio de abertura de créditos adicionais. 

§ 8º - O remanejamento de fontes não impactará o limite percentual de suplementação 
autorizado na Lei Orçamentária Anual. 

CAPITULO IV . 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 24 - O Poder Executivo fará publicar até 31 de agosto de 2024, a tabela de cargos 
efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os 

quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 

Art. 25 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas 
propostas orcamentdrias, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, a despesa da folha de pagamento de 2024, projetada para o 
exercicio, considerando os eventuais acréscimos legais, alteragdes de planos de carreira, 
admissdes para preenchimento de cargos e revisdo geral sem distinção de indices a serem 
concedidos aos servidores publicos federais. 

Parigrafo único. Os valores correspondentes ao reajuste geral de pessoal referido no 
caput constardo de previsdo orgamentaria especifica, observado o limite do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 26 - Para efeito de célculo dos limites de despesa total com pessoal, por Poder e 
órgão, previstos na Lei Complementar 101/2000, o Poder Executivo colocaré à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme previsto no $ 22 do art. 59 
da citada Lei Complementar, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre ou 

semestre, a metodologia e a memoéria de célculo da evolução da receita corrente liquida. 

Art. 27 - No exercicio de 2025, observado o disposto no art. 169 da Constituição da 
República, somente poderão ser admitidos servidores se: 

I — existirem cargos vagos a preencher; 

Rua Maria José de Paiva, 546, Centro — S3o João da Mata/MG, CEP 37568-000 

Tel: (35) 3455-1122 — 9 9776-6437 gabinete@saojoaodamata.mg.gov.br 

-y / 

P
U
B
L
I
C
A
D
O
 

NO
 
Q
U
A
D
R
O
 

DE
 
AV

IS
O 

&
)
 
o
 

"L
ei
 
Or
gé
ni
ca
 
Mu
ni
ci
pa
l 

- A
rt
. 

94
" 

<
/
 

J 
¢ 



. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA MATA 
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II — houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

III — for observado o limite previsto na Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 28 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, $ 1º, II, da Constituição da 
República, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, 

bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, nos termos do inciso 
TX, do art. 37 da Constituição da República, constantes de anexo específico do projeto de 
lei orçamentária, observado o disposto no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 29 - No exercício de 2025, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa 
houver extrapolado noventa e cinco por cento do limite referido no art. 22 da Lei 
Complementar nº 101/2000, exceto nos casos previstos na orgânica do município, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do 
Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva 
competência da Secretaria de Administração. 

Art. 30 - O disposto no $ 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Pardgrafo único - Não se considera como substitui¢do de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirizagéo relativos à execução indireta 
de atividades que, simultaneamente: 

I — sejam assessorias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 
de competéncia legal do órgão ou entidade; RO
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11— não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro 
de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrario, ou quando 
se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. o= 

fatiy 

Art. 31 - No més de janeiro, a despesa com Pessoal e Encargos Sociais devera ser ãª . 

empenhada por estimativa para todo o exercício, observado o limite da dotação constante |& N 
. oy o0 da Lei Orçamentária. ã o 

e 

$ 1° Na estimativa de que trata o “caput”, é vedada a inclusão de qualquer despesa que 
ndo seja com a folha normal. 

Rua Maria José de Paiva, 546, Centro — São Jodo da Mata/MG, CEP 37568-000 

Tel: (35) 3455-1122 — 9 9776-6437 gabinete@saojoaodamata.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

$ 2° Para efeito deste artigo, a folha normal compreende as despesas com remuneragéo 
do més de referéncia, décimo terceiro saldrio, férias, abono de férias e outras vantagens 

pecuniárias, previstas na Lei Orçamentária. 

$ 3° - O pagamento de despesas não previstos na folha normal somente poderá ser 
efetuado em folha complementar, condicionado & existéncia de prévia e suficiente 
dotação orgamentaria. 

Art. 32 - As dotagdes remanescentes da aplicagdo do disposto no artigo anterior, 
identificado pela Secretaria da Fazenda, poderão ser remanejadas, inclusive para outros 
órgãos, observados os limites autorizados na Lei Orgamentéria. 

Pardgrafo único - As dotagdes mencionadas no “caput” somente poderio ser 
redistribuidas para outro órgão mediante autorização do Prefeito Municipal. 

Art. 33 - Os órgãos setoriais de orgamento ou equivalentes indicardo à Secretaria da 
Fazenda as dotações que deverdo ser canceladas, bem como os limites a serem reduzidos, 
para abertura de créditos adicionais, destinados ao atendimento de despesas de pessoal e 
encargos sociais, sempre que for identificada insuficiéncia de recursos nestas dotagdes. 

PUBLICADO NO GUADI 
DE AVISO 

CAPITULO V L2l [ O [ 24 
DA INSCRICAO EM RESTOS A PAGAR L& 0rgdnica Municipal - Are S4” 

Art. 34 - Poderão ser inscritas em “Restos a Pagar” as despesas efetivamente realizadas 

bem como as não processadas que venham a ser realizadas no exercicio seguinte. 

§ 1° - Considera-se efetivamente realizada a despesa em que o bem tenha sido entregue 
ou o servigo tenha sido executado. 

$ 2° - Os saldos de dotações referentes as despesas não processadas que não terão sua 
efetiva realização no exercicio seguinte deverdo ser anulados. 

$ 3° - Havendo interesse da Administragdo, as despesas mencionadas no paragrafo 
anterior poderdo ser empenhadas, até o montante dos saldos anulados, à conta do 

orgamento do exercicio seguinte, observada a mesma classificagio orcamentéria. 

$ 4° - Os órgãos de contabilidade analitica anularão os saldos de empenhos que não se 
enquadrem no disposto neste artigo, quando as anulagdes não houverem sido efetwadas 
pelo ordenador de despesas. 

" L 
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CAPITULO VI . , 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 35 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária só 
será aprovada ou editada se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 
101/2000. 

Parágrafo único - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, 
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 
valor equivalente. 

Art. 36 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das 
contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal. 

$ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária: 

1 — serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita 
adicional esperada, em decorréncia de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

II — será apresentada programação especial de despesas condicionadas & aprovação das 
respectivas alterações na legislação. 

PUBLICADO NO QUADE: 
DE Avssé2 AD 

CAPITULO VII 2/ 0g .2 
DAS DISPOSICOES GERAIS "Lei Orgânica Municipal - Arí'.—?/, 

Art. 37 - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária. 

Art. 38 - Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9º 
da Lei Complementar nº 101/2000, e do previsto no art. 11 desta Lei, será fixado 
separadamente percentual de limitação para o conjunto de "projetos”, "atividades" e 
"operações especiais" e calculada de forma proporcional à participação dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município em cada um dos citados conjuntos, excluídas as 
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

$ 1º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo, acompanhado da memória de cálculo, das premissas, 
dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do 
empenho e da movimentação financeira. 
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$ 2° - Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o $ 1°, 
publicardo ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma do caput, caberdo 
aos respectivos órgãos na limitagdo do empenho e movimentagao financeira. 

Art. 39 - Todas as receitas realizadas serão devidamente classificadas e contabilizadas no 
més em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 40 - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferéncia de recursos 
financeiros, conterdo obrigatoriamente referéncia ao programa de trabalho 
correspondente ao respectivo crédito orgamentario no detalhamento existente na lei 
orgamentaria. 

Art. 41 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, as especificacdes 
nele contidas integrarfio o processo administrativo de que trata o art. 17 e segs. da Lei no 
14.133/2021, bem como os procedimentos de desapropriação de iméveis urbanos a que 
se refere o $ 30 do art. 182 da Constituição. 

Art. 42 - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000, considera- 
se contraida a obrigagdo no momento da formalizagdo do contrato administrativo ou 
instrumento congénere. 

Paragrafo tnico — No caso de despesas relativas à prestação de servigos ja existentes e 

destinados a manutenção da administragio publica, considera-se como compromissadas 

apenas as prestagdes cujo pagamento deva se verificar no exercicio financeiro, observado 
o cronograma pactuado. 

Art. 43 - Os Poderes Executivo e Legislativo deverdo elaborar e publicar até trinta dias 
apos a publicagdo da Lei Orgamentaria para o exercicio de 2025, cronograma anual de 
desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar n® 101/2000, 

com vistas ao cumprimento da meta de resultado primario. 

$ 1° - Os atos de que trata o caput conterdo cronogramas de pagamentos mensais & conta 

de recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes, por órgão, contemplando limites 
para a execução de despesas não financeiras. 

$ 2° - No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem contera: 

I — metas bimestrais de realizagdo de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei 

Complementar n° 101/2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita e por fonte 
de recursos; 

$ 3° - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais de 
desembolso mensal do Poder Legislativo, tera como referencial o repasse previsto no art. 
168 da Constituigo, na forma de duodécimos. 
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Art. 44 - Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo para encaminhamento 
ao Poder Legislativo a data de 30 de dezembro. 

Art. 45 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orgamentaria. 

$ 1°- A contabilidade registrara os atos e fatos relativos a gestdo orçamentária e financeira 
efetivamente ocorridos, sem prejuizo das responsabilidades, e providéncias derivadas da 
inobservancia do caput deste artigo. 

$ 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos discriminadas na 
Lei Orgamentaria Anual para execugdo de determinado elemento de despesa, ndo 

configurando a abertura de crédito adicional, nos termos da Consulta nº 958.027, do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Art. 46 - Se o projeto de lei orcamentaria ndo for devolvido com autdgrafos pelo 
Presidente da Câmara até 31 de dezembro de 2024, para sanção do Prefeito Municipal, a 
programação dele constante podera ser executada até o limite de um doze avos de cada 
dotação, na forma da proposta remetida 4 Câmara Municipal. 

Art. 47 - As unidades responsaveis pela execução dos créditos orgamentérios e adicionais 

aprovados processardo o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 
categoria de programagdo e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa. 

Art. 48 - A abertura dos créditos especiais e extraordinarios, conforme disposto no art. 

167, $ 2°, da Constituição, serd efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal. 

Paragrafo único - Na abertura a que se refere o capur deste artigo, a fonte de recurso 

Lei Complementar nº 101. de 04 de maio de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse, o ™ 
para bens e servicos, o limite estabelecido no artigo 75, incisos 1, 1l e I da Lei nº iÊ x s LI5S, : FSN 
14.133/2021 e alterações posteriores. .;.-. 

deverá ser identificada. 8 ã 

S e 
Art. 49 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo % i Í- 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o ºã \_3 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. %;\) § 

SS 
Art. 50 - Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no $3º do artigo 16 da F= 3 

S 

3 

Art. 51 - As transferéncias de recursos do Municipio, consignados na Lei Orgamentaria 
Anual, à Unido, Estados e a outros Municipios a qualquer titulo, inclusive auxilios 
financeiros e contribuigdes, serfio realizadas mediante convénio, acordo ou instrumentos 

congéneres, na forma da legislação vigente. 
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Art. 52 - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes 
ou alterarem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante crédito 
suplementar e especial, com prévia específica autorização legislativa, nos termos do $ 8º 
do art. 166 da Constituição da República. 

Art. 53 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de São João da Mata, 21 de junho de 2024. 

Prefeito Munycipal 

PUBLICADO NQ QUADRO 
— DEAVISO 

2l / Q6 /2 
"Lei Orgânica Municipal - Art. 94" j 
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E 

LEI MUNICIPAL Nº 822, DE 09 DE AGOSTO DE 2024 

AUTORIZA CONCESSÃO DE 
PUBLICADO NO QUADRO! SUBVENCAO SOCIAL A ENTIDADES 

) DE AVI QUE ESPECIFICA PARA O 
09 /.0 724 EXERCICIO DE 2025, E DA OUTRAS 

"Lei Orgénico Municipal- Art. 94" PROVIDENCIAS. 

A Camara Municipal de São Jodo da Mata, MG, aprova e o Chefe do Poder 
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, por reconhecido interesse publico, 

autorizado a conceder subvengdes sociais as Entidades a seguir denominadas até os 
limites especificados, incluindo-as na elaboração do Orgamento para o exercicio de 2025. 

Entidade Valor 
INSTITUTO EDUKARIS R$40.000,00 

HOSPITAL GIMIRIM R$192.000,00 
EMATER - EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E 
EXTENSAO RURAL DE MINAS GERAIS R$110.000,00 

CIDERSU - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O R$7.300.00 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL 
CISSUL — CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA R$15.202,35 

MACRO REGIAO DO SUL DE MINAS 
CISAMESP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE R$179.208,00 
DOS MUNICIPOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO 
SAPUCAÍ 
UNICÃO - ASSOCIAÇÃO UNICÃO - UNIDOS POR UMA R$45.000,00 
CAUSA 
AMM — ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICIPIOS R$10.000,00 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS R$110.000,00 
PRODUTORES RURAIS 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE R$24.000,00 
POÇO FUNDO - AUPI 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS R$12.000,00 
- APAE 
CLUBE DE VÔO LIVRE DE SÃO JOÃO DA MATA R$8.000,00 

Parágrafo Único — Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar 

Convênios ou outros instrumentos necessários para atendimento ao Caput. 

Art. 2° - As subvenções sociais, contribuições e auxílios financeiros autorizados 
no art. 1º, serão concedidos, exclusivamente, a Organizações da Sociedade Civil cujos 

N 
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A 

projetos sejam selecionados e que comprovem prestar serviços essenciais nas an 

saúde, educação, assistência social, e que atendam às seguintes condições: 
I- Não tenha fins lucrativos; 

II - Atenda diretamente à população ou ao Poder Executivo Municipal na 
aplicagdo dos recursos recebidos; 

111 - Comprove regular funcionamento; 

1V - Comprove regularidade do mandato de sua diretoria; 
V - Possua no minimo dois anos de existéncia. 

Art. 3° - Os repasses relativos as subvengdes, contribuigdes e auxilios financeiros 
autorizados nesta lei e consignados na lei orçamentária anual, ficam condicionados a: 

I - existéncia de recursos orgamentarios e financeiros; 
II - aprovação do plano de trabalho a ser apresentado até o dia 10 de dezembro 

de 2024, 

III - celebração de Instrumento de Parceria. 

Art. 4° - As Organizações da Sociedade Civil beneficiadas com recursos públicos, 
na forma desta Lei, submeter-se-do à fiscalização do poder concedente, mediante 
apresentagdo de prestagdo de contas ao órgão competente, no prazo estabelecido no 
Instrumento de Parceria. 

Paragrafo único - A prestacio de contas deverd comprovar o cumprimento das 

metas e objetivos do Plano de Trabalho. 

Art. 5° - A concessão da subvenção social não implica na aquisição de direito de 
continuidade de recebimento 4 Entidade beneficiada, podendo ser suprimida a qualquer 
momento, e não gera responsabilidade ao Municipio perante empregados e fornecedores 
da Entidade subvencionada. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da concessão da subvenção, prevista nesta Lei, 
correra por conta de dotação especifica, para esse fim criada na elaboração da LOA/2025. 

Art. 7° - As subvengbes serdo concedidas em conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, 101/2000 e a Lei Or¢amentéria para o exercicio 2025. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025. 

Prefeitura de São Jodo da Mata, 08 de agosto de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL Nº 823, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 
VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA, 
MG, PARA À LEGISLATURA 2025/2028 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, aprova e o Chefe do Poder 

Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica 

fixado os subsídios do Prefeito Municipal em R$ 9.255,00 (Nove mil, duzentos e 

cinquenta e cinco reais), do Vice-Prefeito Municipal em R$ 3.560,00 (Três mil, 

quinhentos e sessenta reais) e dos Secretários Municipais em R$ 2.470,00 (Dois mil, 

quatrocentos e setenta reais). 

Art. 2º - Os valores de que trata o artigo anterior poderão ser recompostos 

anualmente, face à perda do poder aquisitivo da moeda, pelo índice do INPC calculado 
pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), sempre no 1º dia do mês de 

janeiro a partir de 2026, obedecidos os limites e critérios da legislação vigente e em 

especial na Constituição Federal. 

Art. 3° - No mês de dezembro de cada exercicio os Agentes Políticos descritos no 

Art. 1° terfio direito ao décimo terceiro salario, no mesmo valor atribuido aos subsidios. 

Paragrafo único. Em caso de licenga por interesse particular, afastamento por 

decisdo judicial ou do Poder Legislativo Municipal, ou extingdo do mandato, os Agentes 

Politicos descritos no Art. 1°, terão direito ao décimo terceiro salério, calculado a razão 

de um doze avos (1/12) por exercicio na função. 

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Jodo da Mata, 05 de setembro de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL Nº 824, 05 DE SETEMBRO DE 2024 

“FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA MATA-MG, PARA A 
LEGISLATURA 2025/2028, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, aprova e o Chefe do Poder 

Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica 

fixado o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de São João da Mata, MG, em R$ 

2.135,00 (Dois mil, cento e trinta e cinco reais). 

Art. 2º Os valores de que trata o artigo anterior poderão ser recompostos 

anualmente, face à perda do poder aquisitivo da moeda, pelo índice do INPC calculado 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), sempre no 1º dia do mês de 

Janeiro a partir de 2026, obedecidos os limites e critérios da legislação vigente e em 

especial na Constituição Federal. 

Art. 3º No mês de dezembro de cada exercício os Agentes Políticos descritos no 

Art. 1º terão direito ao décimo terceiro salário, no mesmo valor atribuído aos subsídios. 

Parágrafo único. Em caso de licença por interesse particular, afastamento por 

decisão judicial ou do Poder Legislativo Municipal, ou extinção do mandato, os Agentes 

Políticos descritos no Art. 1º, terão direito ao décimo terceiro salário, calculado à razão 

de um doze avos (1/12) por exercício na função. 

Art. 4º Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São João da Mata, 05 de setembro de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL N° 825, DE 08 DE OUTUBRO DE2024. 

AUTORIZA A REALIZACAO DE 

ADEQUACAO DO PPA 2022/2025 PARA 

ATENDIMENTO DO ORCAMENTO 2025. 

O Povo do Municipio de São Jodo da Mata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprovaram, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a realização de adequagdes nos valores dos Programas e Ações 

constantes do PPA, Lei 750/2021 para o quadriénio 2022/2025, para atendimento dos 

valores fixados na LDO e que foram utilizados na elaboração do Orgamento 2025. 

Art. 2° - Os Anexos do Quadro de Detalhamento de Despesa permanecem com a mesma 

estrutura, sem alteragdes, permanecendo na forma como foram criados e eventualmente 

alterados por Leis especificas que autorizaram a criação de novas Ações, que passaram a 

integrar o instrumento legal, em seus respectivos Programas. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Jodo da Mata, 08 de outubro de 2024 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL Nº 826, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA MATA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Povo do Município de São João da Mata, por seus representantes aprova e eu, 

Prefeito do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa o exercicio financeiro de 

2025, nos termos do art. 165, 5º, da Constituição Federal e com base no disposto na Lei 

Municipal nº 821 de 21 de junho de 2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2025, compreendendo o Orçamento referente aos Poderes Legislativo 

e Executivo do Município de São João da Mata., em sua Administração Direta. 

Parágrafo Único- Integram a presente Lei os seguintes quadros: 

1 - Quadro I — Receita orçamentária por categoria e fonte; 

11 - Quadro IT — Despesa orçamentária por funções do governo; 

111 - Quadro III — Despesa orçamentária por órgãos e unidades orçamentárias; 

IV - Quadro 1V — Resumo das receitas e despesas dos órgãos. 

Art. 2º - O Orçamento do Municipio de São João da Mata, estima a receita em R$ 

26.930.000,00 (Vinte e seis milhões, novecentos e trinta mil reais) e fixa as despesas em 

igual valor; 

Art. 3° - Fica e Executivo autorizado a: 

1—aabrir Créditos Suplementares até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) 

do valor total do orgamento nas dotagdes que se fizerem insuficientes durante a execugfo 

or¢amentaria de 2025, podendo, para tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total de 

dotagdes conforme dispde o artigo 43 da Lei 4320/64. 

l — a abrir Créditos Suplementares as dotagdes do orgamento para o exercicio de 

2025, podendo utilizar como fonte o excesso de arrecadação efetivamente realizado, até 

o limite de 100,00% (cem por cento) do total arrecadado; 

11 — a abrir Créditos Suplementares as dotações do orgamento para o exercicio de 

2025, podendo, para tanto, utilizar o superavit financeiro verificado no exercicio anterior, 

até o limite de 100% (cem por cento) do valor apurado. 

IV- promover as medidas necessarias para ajustar os dispéndios ao efetivo 
comportamento da receita. 

Rua Maria José de Paiva, 546, Centro — São João da Mata/MG, CEP 37568-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA MAT. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

V - proceder a realocagdo de recursos consignados nas dotagdes orgamentari 

pessoal e encargos sociais, por meio de crédito adicional suplementar. Para preservar a 

apropriação do gasto nos centros de custo das unidades administrativas. 

Art, 4° - Até 30 dias após a publicagdo da Lei Orçamentária, o Poder Legislativo 

estabelecerd por ato préprio, os valores a serem repassados mensalmente pelo Poder 

Executivo. 

Pardgrafo Unico - Não estabelecida a programação determinada no caput deste 
artigo, a entrega de recursos financeiros à Camara Municipal, para atender ao disposto, 

do inciso III do §2° do art. 29-A da Constituição Federal será realizada na proporção de 

1/12 (um doze avos) do total da despesa destinada ao Poder Legislativo, até o dia 20 de 

cada més. 

Art. 5° - Acompanham a presente Lei os anexos exigidos pela legislação vigente 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Jodo da Mata, 06 de dezembro de 2024 
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